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Processo nº 00200.021706/2024-34 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Serviços de soluções em estandes e eventos, com 

objetivo de viabilizar a participação do Senado 

Federal em eventos literários. Item 20250236 do 

Plano de Contratações. Valor estimado: R$ 

2.885.187,39. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral e da Primeira-

Secretaria. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, destinado 

à contratação de empresa especializada para prestar serviço de soluções em estandes e 

eventos, com objetivo de viabilizar a participação do Senado Federal exclusivamente em 

eventos literários em diversos locais do território nacional, sob demanda, ao custo 

estimado de R$ 2.885.187,39 (dois milhões e oitocentos e oitenta e cinco mil e cento e 

oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), consoante especificações contidas na minuta 

de edital (documento nº 00100.057141/2025-32). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.055330/2025-71), conforme transcrição a seguir: 

2.2.1 Descrição da situação atual 

1.2.1.1. A presente contratação visa atender às necessidades do Senado Federal 

na participação em eventos institucionais, feiras e bienais do livro a serem 

realizadas no país, fazendo uso integrado da estrutura e dos serviços desta 

contratação em eventos literários, conforme a portaria do Primeiro Secretário que 

costuma ser publicada entre dezembro de cada ano e março do ano subsequente. 

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

1.2.2.1. A relação de eventos abaixo é uma estimativa provável, não vinculativa, 

com base no planejamento dos idealizadores, organizadores e responsáveis por 

cada um deles: 
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[...] 

1.2.2.3. A tabela apresentada na seção 1.2.2.1 não é vinculativa, e serve para que 

as empresas participantes do processo licitatório possam ter uma previsão mais 

assertiva para precificação. Os detalhamentos da dimensão física de cada estande 

(largura e profundidade) e cada evento (duração, local) serão definidos a 

posteriori, junto com a locação do espaço físico, quando definidos pelas 

respectivas organizadoras. 

[...] 

Por meio do Ofício nº 230/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.057182/2025-29), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos:  
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Para a finalidade, a Secretaria de Editoração e Publicações do Senado Federal 

(SEGRAF) elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 00100.027304/2025-

52-1, bem como o Termo de Referência de NUP 00100.027296/2025-44, que, 

após alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à 

contratação no documento nº 00100.055330/2025-71, os quais, se entendidos 

viáveis, deverão ser aprovados pela DiretoraGeral, consoante art. 9º, inciso IV do 

Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2.2 do Termo de Referência, o órgão técnico 

demonstrou que os quantitativos a serem contratados foram baseados em análise 

empreendida, na qual restou refletida a necessidade da administração. Para os 

itens 1 e 2 do Grupo 1; 27 e 28 do Grupo 2; 53 e 54 do grupo 3; 79 e 80 do grupo 

4; 105 e 106 do grupo 5, as quantidades solicitadas foram definidas com base na 

expectativa de participação e nos espaços padronizados passíveis de locação, com 

metragem quadrada suficiente para atender às necessidades do Senado Federal. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 

Estimativa de Despesas sob o documento nº 00100.027304/2025-52-2, 

projetando-se o custo geral estimado em R$ 2.885.187,39. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento nº 

00100.028236/2025-49, cuja validade é até 17/08/2025. 

[...] 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.043262/2025-05, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

[...] 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 216/2025 (NUP 00100.054656/2025-81) 

analisou os autos e concluiu que:  

[...] observadas as recomendações constantes deste parecer e ressalvada 

eventual impropriedade de ordem técnica que escapa ao conhecimento 

jurídico, entende-se que a minuta constante do documento nº 

00100.048132/2025-51 poderá ser considerada regular e apta à aprovação 

pela autoridade competente, sem necessidade de retorno a esta Advocacia . 

[...] 

As recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e consolidadas na 

minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente. 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.056239/2025-72. A 

contratação está prevista no item 20250236 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.057141/2025-32 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 

competente. 

[...] 
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Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Cabe ressaltar que o prosseguimento do feito está condicionado à deliberação 

favorável da Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, quanto à autorização do 

certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V, do 

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da SADCON, de 

modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos propostos na 

presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Kleber Minatogau 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. APROVO o Estudo Técnico Preliminar nº 142/2024 (documento nº 

00100.027304/2025-52-1); o Termo de Referência (documento nº 00100.055330/2025-

71); e a minuta de edital (documento nº 00100.057141/2025-32), nos termos propostos; 

2 AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 2.885.187,39 

(dois milhões e oitocentos e oitenta e cinco mil e cento e oitenta e sete reais e trinta e nove 

centavos), prevista no item 20250236 do Plano de Contratações; e 

3. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos à Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, para 

deliberar quanto à oportunidade e conveniência de (a) realização do certame licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos propostos. 

Havendo deliberação favorável ao seguimento do certame, encaminhem-se os 

autos à AADGER e à SADCON para as providências pertinentes. 

 

Brasília, 2 de abril de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 1890 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.021706/2024-34, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores Ricardo Abril Marinho, matrícula nº 255650, e 

Erika Veloso Rocha Porfirio, matrícula nº 398400, como gestor titular e gestora 

substituta, respectivamente, do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido processo. 

Art. 2º Designar os servidores Raul Rodrigues Grilo, matrícula 255005, e 

Rodrigo César de Melo Barbosa, matrícula 255078, como fiscal titular e fiscal 

substituto, respectivamente, da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de abril de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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